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ATAN.º8 U 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE 1 {UM) POSTO 

DE TRABALHO, POR CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, 

DE UM TÉCNICO SUPERIOR {SERVIÇO SOCIAL), DA CARREIRA ECATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 

--------Ao sétimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, pelas dez horas, no Salão 

Nobre do Edifício dos Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, reuniu o júri do procedimento 

concursal comum, com vista ao estabelecimento de relação jurídica de emprego público, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 

de um posto de trabalho na carreira de Técnico Superior, categor'1a de Técn·1co Superior (Serviço 

Social), a afetar ao Serviço de Ação Social, da Divisão Sociocultural e Desportiva, conforme 

caraterização no Mapa de Pessoal para o ano de 2023, aberto mediante deliberação da Câmara 

Municipal de 21 de dezembro de 2022, publicado por extrato no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, 

de 23 de março de 2023 e na Bolsa de Emprego Público com o código de oferta n.º OE202303/0821, 

em 24 de março de 2023 a fim de proceder à análise da 'Entrevista de Avaliação Competências' e em 

conformidade com a ata que estabelece os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de 

seleção e sistema de classificação final, elaborar a lista unitária de ordenação final dos candidatos que 

com p1etara m o procedimento. --------------------------------------------------------------------------------------------

------- A reunião foi secretariada pelo Primeiro Vogal Efetivo, Cátia Isabel Carvalho Lopes, 

unanimemente nomeado pelo júri. ---------------------------------------------------------------------------------------

-------- À 'Entrevista de Avaliação de Competências', que se realizou no dia trinta e um de agosto de 

dois mil e vinte e três, compareceram os seguintes candidatos:--------------------------------------------------

------- Ângela Sofia Amândio Pombinho Pinto --------------------------------------------------------------------------

------- Dalila Sofia dos Santos Capucho-----------------------------------------------------------------------------------

------- Dulce de Jesus Dias Gonçalves Roma -----------------------------------------------------------------------------

-------Inês Filipa Rosado Bibes Lagoa d'Orey ----------------------------------------------------------------------------

------- Ma ria João AI h i n ho Caeiro ------------------------------------------------------------------------------------------

------- Mónica Cristina Canudo Pós-de-Mi na ----------------------------------------------------------------------------

------ A candidata Adriana Filipa da Conceição Amador apesar de devidamente notificada, não 

compareceu à aplicação do método de seleção 'Entrevista de Avaliação de Competências', nem 

apresentou qualquer justificação para o efeito, pelo que, nos termos do ponto 9.3 do aviso de 

abertura do procedimento a falta de comparência equivale à desistência, considera-se excluída do 

procedimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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~ ------- De seguida, o júri deu início à apreciação do método de seleção "Entrevista de Avaliação de 

Competências". Nestes termos, e de acordo com a ficha individual da entrevista, que se anexa à 

presente ata e dela faz parte integrante, o júri deliberou, por unanimidade, atribuir a seguinte 

classificação ao método de seleção em causa:-------------------------------------------------------------------------

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO EAC 

Ângela Sofia Amândio Pombinho Pinto 12,00 Valores 

Dalila Sofia dos Santos Capucho 16,00 Valores 

Dulce de Jesus Dias Gonçalves Roma 16,00 Valores 

Inês Filipa Rosado Bibes Lagoa d'Orey 12,00 Valores 

Maria João Alhinho Caeiro 16,00 Valores 

Mónica Cristina Canudo Pós-de-Mina 16,00 Valores 

-------- Em face das classificações obtidas, e nos termos da ata de definição de critérios, datada de 

trinta e um de janeiro de dois mil e vinte e três, o júri deliberou, por unanimidade, considerar 

aprovadas na 'Entrevista de Avaliação de Competências' as seguintes candidatas:--------------------------

------- Ângela Sofia Amândio Pombinho Pinto --------------------------------------------------------------------------

------- Dalila Sofia dos Santos Capucho-----------------------------------------------------------------------------------

------- Dulce de Jesus Dias Gonçalves Roma -----------------------------------------------------------------------------

------- Inês Filipa Rosado Bibes Lagoa d'Orey ----------------------------------------------------------------------------

------- Ma ri a João AI h i n ho Caeiro ------------------------------------------------------------------------------------------

------- Mónica Cristina Canudo Pós-de-Mina ----------------------------------------------------------------------------

-------- O júri, deliberou, ainda, por unanimidade, em conformidade com o n.º 1 do artigo 22.º da 

Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, publicitar os resultados do método de seleção "Entrevista de 

Avaliação de Com petênci as" . ----------------------------------------------------------------------------------------------

-------- De seguida, e nos termos do artigo 23.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o júri 

procedeu de imediato, em conformidade com o sistema de classificação final previamente definido, à 

atribuição da classificação final no presente procedimento concursal e à ordenação dos candidatos, 

elaborando, para o efeito a respetiva lista unitária de ordenação final, deliberando por unanimidade: 

_/ 
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LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL 

Candidato Classificaç~o 

PC 

%PC 

{70%) 

Classificação 

EAC 

%EPS 

{30%) 

Classificação 

Final 

1.º Maria João Alhinho Caeiro 16,50 11,55 16,00 4,8 16,35 

2.º Mónica Cristina Canudo Pós-

de-Mina 

15,50 10,85 16,00 4,8 15,65 

3.º Dalila Sofia dos Santos 

Capucho 

14,50 10,15 16,00 4,8 14,95 

4.2 Ângela Sofia Amândio 

Pombinho Pinto 

13,00 9,1 12,00 3,6 12,70 

5.2 Inês Filipa Rosado Bibes 

Lagoa d'Orey 

13,00 9,1 12,00 3,6 12,70 

6.º Dulce de Jesus Dias 

Gonçalves Roma 

10,50 7,35 16,00 4,8 12,15 

-----Em ordem ao preceituado no n.º 1 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, o Júri 

deliberou, por unanimidade, notificar os candidatos aprovados da lista unitária de ordenação final, de 

acordo com o preceituado no artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, por ofício 

registado, para no âmbito do direito de participação dos interessados, e no prazo máximo de dez dias 

úteis, a contar da data da respetiva notificação, pronunciarem-se, igualmente por escrito, querendo, 

sobre todas as questões relevantes, de facto e de direito, que assim constituem o objeto do vertente 

p ro ced i m e n to a d m i n istrativo. ---------------------------------------------------------------------------------------------

----- Deliberou, ainda, o Júri, nos termos do entendimento da Direção-Geral da Administração e do 

Emprego Público (DGAEP}, expressa na Faq. 35 sobre a temática do Procedimento Concursal, 

disponível no sítio da interne! daquela Direção-Geral, a notificação dos candidatos excluídos durante a 

aplicação dos métodos de seleção, por ofício registado, para, no âmbito do direito de participação dos 

interessados, e no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da data da respetiva notificação, 

pronunciarem-se, igualmente por escrito, querendo, sobre todas as questões relevantes, de facto e de 

direito, nos termos do artigo 6.º e do artigo 22.º, ambos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 

e dos artigos 112.º, 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo.-------------------------------

----- Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião, pelas doze horas, da qual se lavra a 

------O Presidente do Júri: 
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------ O Primeiro Voga 1 Efetivo: -'=""'-'"'-''--'""""=.:.L-'='"'-"""'"""'""'-_,-IC"'-",__~---------
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